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E.STADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARÂNHÂO

CNPJ 06.2s 2.675 / AAAI-ZA

sRP Ne 062/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 2O22O7 7 I 2O22.CPL

^aTA DE REGISTRO DE PREçO Ne 053/2022
NR. DO CONTRATO: 2A22lL29OAt

C0NTRATO DE SERVIçO QUE ENTRI Sr
CETEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA QUITÉRTA DO MARANHÃO, ESTADO DO
MARANHÂO E A EMPRE§A: THIAGO DO R IIMA -
IMUNIZÂR CONTROTE DE PRAGÂS &
sANrrrzAçÂo.

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO,
situada à Avenida Cnronel Francisco Moreira, ne 45 - Centro - CEP 65.540-000, Santa Quitéria tlo
Maranhão ' MA, inscrita no CNP| sob o ne A6.232.615/0001-20, neste ato representada pelo
secretário e Gestor, sr. cLÁuDIo R0DRIGUES ESCÓRCI0, portador do cédula de Identidade nc
040390952010-6 e do CPF np 048.844.753-48, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa:
THIAGO DO R I"IMA - IMUNIZAR CONTROLE DE PRAGAS & SANITIZAÇÃO, inscrito no CNpf n"
23.960.380/0001'01, sediada na Av. Universitária,439,lninga, Cep G4.04g-5S0, Teresina/pl, por
intermédio de seu representante legal o[aJ sr. THIAG0 Do REGo LIMA, portador(a)da carteira de
Identidade no RG 2436880 SSP/PI e CPF: 0t8.225.753-12, a seguir denominada CONTRATADA,
acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei ne 10.520/02, Decreto ns
t0.024/79 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Leinp g.666/g3,assim como pelas
cláusulas a seguir expressas:

Cláusula Primeira - DO OBfETO:

1.l'. contratação de empresa especializada em serviços de sanitização e dedetização, para
atendimento da Secretaria de Administração e Planejamento de Santa Quitéria do Maranhão/tr,ÍA.

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL:

2.1. Este contrato tem como amparo legal a Iicitaçao na modalidade Pregáo Eletrônico SRp ns
067/?022 e rege'se pelas disposições expressas na Lei ne 10.520/02, Decreto ne 10.02 4/Lg e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei ne 5.666/gg e suas alterações posteriores e
pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato.
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ESTADO DO MARANHÂO
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIÂ DO MARANHÃO

CNPI06.232.615 /0001-20

Cláusula Terceira - DO VATOR CONTRATUAI:
3.1, Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$
406.495,50 (QUATROCENTOS E SEIS MrL, QUATROCENTOS E NOVENTA E CrNCO E CTNQUENTA
CENTAVOS) confbrme descrição dos produtos abaixo:

Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento, classificada conforme abaixo especificado e demais dotações que por
ventura se fizerem necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente:

a4 122 0007 7,0A2 0000 - MANUT. E FUNC, DA SEC. MUNICIPAL DE ADM. E PLANEIAMENTO
3 3 90 39 00 - Outros Serviços De Terceiros - pessoa furídica

Quinra - DA VIGÊNCIA:

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá a duração de L2 meses,
podendo ser prorrogado no.s termo.s do art. s7 da t,ei Federal n.. g.666/93.

CIáUSUIA §CXtA - DO FORNECIMENTO E LOCÂL DA ENTREGA:

6'1' Os produtos deverão ser entregues, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no
Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará
recrlsA sem que caiha qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratatla ahriga-
se a substituir os produtos que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções
cabíveis.

6.2' Os produtos deverão ser fornecidos integralmente e de forma ininterrupta.

6.3. os produtos deverão ser entregues no local indicado em cada Termo de Referência, no horário
das 08:00h (oito horas] às 12:00h (doze horasJ.

AV. COROHEL TRÂNCISCO MOREIRÂ, ,Í5 - CENTRO . CEp: 65.540-000- SANTA QUnÉnn oo uenaNxÃo
CLAUDIO RODRIGUES
ESCORCIO:048844753r',
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ITEM ESPECI UND P.UNIT P.TOTAL

1
Desinsetização, desratização e Descupinização de
ambientes internos e externos.

p|2 60.000 2,50 150.000,00

2

Desinfecção e §anitização contra bactérias, fungos,
mofos e vírus de ambientes internos e externos.
(Oxi-Sanitização) que elirnina 99% dos agentes.

gz 30.000 z,2g 68.700,00

3 eza FossasLi cas MJ 750 178,15 133.6
4 M3 300 180,61 54.1

VALOR TOTAL 406.49S,S0

,2

QTD.

Limpeza de caixas de gorduras e tubulações
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E.§TÂDO DO MARANHÂO
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO

cNPl06.232.675,/aaat-za

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO:

7't' o pagalrlelltu será efetuatlo ntensâlmente, refer:ente aos produtus furnecidos, apús a
comprovação de que ã empresa cr:ntratada e.stá em dia com as obrigações perante o Sistema de
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o
FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento
dos produtos, devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada tarnbém sua
regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou
certidão coniunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e contribuições Federais e Dívida
Ativa da União.

7'2'f'veclada expres'samente a realização de cohrança de forma diver.sa cla estipulada neste Edital,
em especial a cobrança bancárÍa, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena deaplicação das sanções preüstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7'3' Nenhum pâSamento será efetuado ao coNTRATADo caso o mesmo se encontre em situaçãoirregrrlar pPrânte a Seguridade Sncial e Trihuto.s Federais, conforme item 2,1.

7 '4' As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento.

cláusula Oitava- DA REcoMPosIçÂo Do EQUILÍBRIo EcoNôMIco FTNANcEIRo DoCONTRATO:

8'1' 0correrldo rlesequiiíbritl econôrnico-Íinanceirr.l clo contr.ato, a Adnrinistração porlerárestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso I[, alínea d, da Lei ns g.666/g3,
rnediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

Cláusula Nona - DA FISCALTZárÇÃO:

9'7' A fiscalização do contrato será efetuada por servidor designado pela Administração: sra.
JACIENE GARCEZ slLVA, que poderá a qualquer tempo, determinar o que for necessário àregularização da falta do fornecimento observando, bem como propor a aplicação das penalidades
previstas deste instrumento.

cláusula Décima - Dos DIREITO§ E RESPONSABILIDADE§ DAs pARTES:

10'1' constituem direitos da ctlntratante receber o obieto deste contrato nas condições avençadas
e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

10.2. Constituem obrigações da Contratada:
I) entregar os produtos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente contrato;

AV. CORONEL FRÁNCISCO - CEPr 65.540-000- SÂNTÂ QUITÉRm Do MARANHÃ0
MOREIRA,45 - CENTNO
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Il) fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas na Clausula
I - DO OBIETO e Anexo I;

ilii os produtos deverão ser fornecidos integraimenre e constante no caso de provimento
ininterruptamente, no câso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de produtos
de acordo com as necessidades da Secretaria de Educação.

lVi assumir todos o§ custo§ ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das
obrigaçôes decorrentes destc Contrato;

vJ Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

Vi) sujeitar'se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamaçôes procedentes, caso ocorram;

vllJcomunicar à CONTRÀTANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de
02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos pâra a respectiva
aprovação, em até 05(cincoJ dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem
considerados;

VIIIJatender ao§ encargo§ trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução do presente contrato;

IXJmanter durante toda a cxecução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçõcs assumidas;
XJa Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos
fornecidos, inclusive §ua§ quântidades e qualidade, competindo-lhe tannbém, a dos produtos que
não aceitos pela fiscalização da contratante deverão ser trocados;

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura
ücorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registro§.

10.3, Constituem obrigações da Contratante:
I) fiscaliz,ar e acompânhar a execução do nbjeto deste cnntrato;

IIJ eíetuar o pagamento conforme estipulado na cláusula do pagamento;

IIIJdesignar servidor pâra acompanhar a execução deste contrato;

IVlcornunicar à CONTR{TÂDÁ toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato.

Áv. c0ft üti§L rRÁÍ{cl§tü MüR§IRÂ,45 - ilEN?RO - CEF: ó5.540.$ü0- sANTÂ eurrÉnlA üu uennnHÃü
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ESTADO DO MARANHÂO
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÂO

CN 06.232.615 1-?A

cláusula Décima Primetra - DA TRocA EVENTUAL DE DocuMENTos:

11'1'. A trcca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada atravós de
protocolo.

L1'2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Cláusula Décima Segunda - DA RESCI§ÂO DO CONTRATO:

Lz't' A rescisão do contrato terá iugar de pleno direito, a critério da Contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. SS, inciso
IX, da Lei ns 8.666193 e suas alterações nos casos previstos nos artigos TT e Tgda referida lei.

CIáUSUIA DéCiMA TETCCiTA - DAS SANçÕE§ E PENÁUDADES:

13'1' A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a propostâ,
falhar ou fraudar na execução do obieto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o dÍreito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contrahr com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, pelo
prazo de até 05 {cinco} anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promoüda a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.

t3'2' A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário oficial do Estado e no caso de
suspetrsão tle licitar, o LICITAITíTE deverá set' descredenciado por igual períodu, sem prejuízo das
demais cominações legais.

L3'3. No caso de inadimplemento, o C0NTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades:
13.3.1. Advertência;
73'3'2. Multa por atraso a cada 30 [trinta) dias, no percentual de 10o/o (4ez por centoJ,
calculada sobre u valor du cunlrato, caso não sejam cumpridas llelmente as coldições
pactuadas;

13'3'3. Multa, rnoratória simples, de 0,4o/o (quatro décimos por cento), na hipótese de
atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura.
13'3'4' Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentc de contratar
com Administração por período não superior a 2 (doisJ anos; e
13'3'5' Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração pública.
13'3'6' A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não preludica a incidência
cumulaliva das penalidades dos itens 13,3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmenre, sem prejuízo
de outras hipóteses, em caso de reincidência de atra.so na entrega do objeto licitado ou

ÂV. CORONET FRÁTCI§CO 65.540-000- sANTÂ eutrÉnre uo MeneNHÂo
CLAUDIO RODRIGUES
ESCORCIO:04A8447fr3
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caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente
previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 [dez) dias úteis.

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente
com os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 [dez] dias
úteis.

1"3.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de

optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantaiosa, pela ordem de classificação,

comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências

cabíveis.

13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará suieita às mesmas

condições estabelecidas neste Edital,

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura

Municipal de Santa Quitéria do Maranhão.

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS:

14.1. 0s casos omissos serão resolüdos à luz da Lei ns 10.520/02, Decreto ns 5.450105 e

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, e

dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Quinta - DO FORO:

1,5.L. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seia.

AV. CüRUNEL FRÀNCI§CO MÚREIRA,45 - üENTRO . CEP:
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E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso
em 03 (trêsj vias de igual teor.

Santa Quitéria do Maranhâo/MA,29 de novembro de 2022.

CLAUDIO RODRIGU
ESCORCIO:0488447

I

THIAGO 0

Prefeiilra Mrrnicipal de Santa Qlritériâ do Maranhão
Secretário de Finanças e Gestor da Administração

Cláudio Rodrigues Escórcio
Contratante

-I NTROLE DE PRAGAS & SÂNITIZAÇÃO
CNP| n 23.960,380/0001-01

THIAGO DO REGO LIMA
CPF: 018.225.753-tz

CONTATADO

TESTEMUNHAS:

CPF: CPF:

AV. COROilBt FRÂNC!§CO MOREIRA,45 - CENTRO . CEPr 65.540.000. §ANTÀ QUtTÉnn DO MÂR NHÂO


